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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 

 

 

 

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 001, DE 08 DE MAIO 

DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, por intermédio dos Vereadores 

que a compõem e no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vem 

apresentar o seguinte Projeto de Resolução: 

 

 

 

Art. 1º Ficam acrescentados os parágrafos 7º e 8º ao artigo 127 da Resolução 

nº 001, de 08 de maio de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 127. [...] 

[...] 

§ 7º As emendas substitutivas serão votadas antes do projeto 

original e na ordem inversa de sua apresentação. 

§ 8º Aprovada uma emenda substitutiva, ficarão prejudicadas as 

demais. 

 

 

Art. 2º Ficam alterados os parágrafos 3º e 4º do artigo 144 da Resolução nº 

001, de 08 de maio de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 144. [...] 

[...] 

§ 3º Não poderão ser apresentados mais de dois pedidos de vista 

consecutivos. 

§ 4º O pedido de vista de um projeto somente poderá ser deferido 

por uma única vez para cada Vereador.” 
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Art. 3º Fica alterado o caput do artigo 205 da Resolução nº 001, de 08 de maio 

de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 205. O subsídio dos Vereadores será fixado em cada legislatura 

para a subsequente, por meio de iniciativa da Mesa Diretora, 

observado o que dispõe a Constituição Federal.” 

 

Parágrafo único. Em decorrência do que dispõe o caput deste artigo, ficam 

revogados os parágrafos 1º e 2º do artigo 205 da Resolução nº 001, de 08 de 

maio de 2018. 

 

 

Art. 4º Fica alterado o inciso I do artigo 206 da Resolução nº 001, de 08 de 

maio de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 206. [...] 

I – em cada sessão legislativa, cada Vereador poderá indicar até 

cinco nomes para receberem o título de cidadão honorário; 

[...] 

 

 

Art. 5º As demais disposições da Resolução nº 001, de 08 de maio de 2018, da 

Câmara Municipal de Linhares, permanecem inalteradas. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
WELLINGTON VICENTINI          JUNINHO BUGUIU 
                 Presidente              Vice-Presidente 
 
 
 

EGMAR SOUZA MATIAS          JOHNATAN MARAVILHA 
      Primeiro Secretário                Segundo Secretário 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Egrégios Pares, a presente proposição tem por objeto alterações pontuais no 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares. 

 

Inicialmente, destaca-se a forma procedimental como devem ser apreciadas as 

emendas substitutivas. Tal modificação visa esclarecer o procedimento, que, 

por silêncio regimental, tem causado dúvida no Plenário a respeito de tais 

votações. 

 

Outros pontos que merecem destaque dizem respeito ao pedido de vista de 

projetos que se encontram em discussão, bem como ao número de honrarias que 

podem ser concedidas na sessão legislativa. Nessa toada, as alterações guardam 

pertinência, respectivamente, com a realidade implantada pelo processo 

legislativo eletrônico, e com o aumento da população do nosso município. 

 

Ante o exposto, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Linhares requer o apoio 

dos nobres colegas para aprovação da presente proposição. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 13 de maio de 2024. 

 

 

 
WELLINGTON VICENTINI          JUNINHO BUGUIU 
                 Presidente              Vice-Presidente 
 
 
 

EGMAR SOUZA MATIAS          JOHNATAN MARAVILHA 
      Primeiro Secretário                Segundo Secretário 
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